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RESOLUÇÃO  CRESS/RO Nº 023/2020 

    Dispõe sobre a Recomposição e  Homologação da  

    Comissão Ampliada de Ética e Direitos Humanos. 

O Presidente do Conselho Regional de Serviço Social – 23ª Região, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, que lhe conferem a Lei nº. 8.662/93, 

especialmente no §1° do artigo 7°, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 39, do Regimento Interno do 

Conselho Regional de Serviço Social do Estado de Rondônia, 

CONSIDERANDO que o princípio de que a ética e os direitos 

humanos pressupõem uma reflexão filosófica sobre o agir humana, no sentido de 

aprofundar seus fundamentos, sua materialidade e seus fins e meios empregados na 

práxis profissional e humana, 

CONSIDERANDO que estas categorias não são neutras, mas 

impregnadas de valores que materializam princípios que devem responder a estrutura 

fundamental do ser social e a sua condição humana,    

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Pleno, e reunião 

ordinária, datada de 06 de junho de 2020. 

 RESOLVE: 

Art. 1º. Recompor e homologar a Comissão Ampliada Permanente de 

Ética e Direitos Humanos, no âmbito do CRESS 23ª Região/RO. 

Art. 2º. A Comissão Ampliada Permanente de Ética e Direitos 

Humanos, terá a seguinte composição: 

I – Coordenador: Cleide Marculino Medeiros;  

II - 1º membro: Sandra Giselly Lessa Maximo; 

                            III – 2º membro: Sherlly Konsuello Sega Prado Fernandes; 

                            IV – 3º membro: Fabiane do Nascimento Costa; 

      V – 4º membro: Davi Vasconcelos Souza; 

                            VI – 5º membro: Ana Maria Teixeira Dias Carpanini; 

                            VII – 6º membro: Telma Cruz Amaro; 

                            VIII – 7º membro: Cleusely Pereira Trochmann 

       IX – 8º membro: Auricélia Cavalcante Santos; 

                             X – 9º membro: Elivânia Patrícia de Lima. 

 

   Art. 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua assinatura, 

revogando a Resolução 007/2019, datada de 01 de fevereiro de 2020.  

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
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Porto Velho/RO, em 06 de junho de 2020. 

 

 
Noeme Ribeiro de Assis Lemos 

Conselheira Presidente do CRESS 23ª Região/RO 


